Observações:
· A impressão da procuração eletrônica não deverá possuir 
rasuras de qualquer espécie;

· A fonte do texto deverá ter no máximo, o tamanho “12”;

· Não aceitaremos documentos impressos em impressoras matriciais;

· O órgão de expedição deverá ser o mesmo do documento de identidade (RG);

· Não serão aceitas procurações impressas em 2 (duas) folhas,
e sim, no máximo frente e verso; 

· Comprovar o dígito verificador do documento de identidade (RG), ou do documento a ser apresentado.

Consulte a relação de documentos necessários para a entrega da procuração eletrônica:
· 01 (uma) via da procuração eletrônica com firma reconhecida, 
e devidamente assinada;

· 01 (uma) cópia simples da procuração para protocolo e devolução; e

· 01 (uma) cópia autenticada do documento de identidade (RG)
do outorgante e do outorgado. (Apresentar somente o documento de identidade).
Informações Complementares:

· O outorgado deverá possuir certificado digital;

· Verificar a aprovação e deferimento da procuração eletrônica por meio do site da Receita Federal do Brasil, www.receita.fazenda.gov.br, 
no prazo máximo de 30 dias.

